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PARECER N9 28, DE 22 DE JUNHO DE 1991

Processo FUNAl/BSB/3296/87 - Denominação: Ãrea Indígena SSO PEDBO DO SE 
PATINI. Grupo Tribal: APURINÃ - família Aruak, língua Apurinã. Popula 
ção: 45 habitantes/02 aldeias. Locaiização: Município de Lábrea, Estado 
do Amazonas- Situação Fundiária: Identificada/delimitada pelo Grupo dé 
Trabalho - Portarias PP n-s 1347/86 e 1481/86, com superfície e períme 
tro aproximados de 27.800 ha/100 km. Limites interditados através da Po£ 
tariá PP nS 3.762 de 13.11.87 (D.O.U de 01.12.87). Analisada peio GTI - 
Decreto na 94.945/87,,através do Parecer 205/88.

1. HISTÓRICO

A ocupação da região, norte do País pelos portugueses deu-se 
através dos grandes rios, em função da exploração de seus recursos vege. 
tais.

Devido à variedade e à -abundância dos produtos - castanha, bqr 
racha, caucho, especiarias, além d^ pesca e da caça de animais de casco 
e de pele - o rio Purus passou a ser uma das principais vias de acesso 
para a exploração intensiva do extrativismo.

Durante todo o século XVII, o rio Purus foi palco de 
expedições que objetivaram novas- conquistas territoriais; sua 
definitiva intensificou a caça e o extermínio de muitos grupos 
habitantes daquela região.

A ocupação e exploração econômica organizada do rio Purus foi 
acompanhada de atividades catequéticas realizadas por missões jesuítas. 
O latifúndio e o extrativismo necessitavam de grande contingente de mão- 
de-obra, obtida através dâ caça e escravização da população indígena, 
bem como de grandes extensões de terra, tomadas de seus habitantes pri 
meiros.

Em 1639, o jesuíta Cristóbal de Acufia registrou seu contato 
com aldeias indígenas ao longo do Purus. Em 1854, a expedição de João 
Wilkens de Mattos registrou a presença dos MURA, dos KATAUIXI, dos MAMU- 
RU, dos KATUKINA, e dos STPÉ, no rio Tapauá; os JUTAHA, os KOROKATÍ e os 
TARAHAN viviam no rio Mucuim; e nos afluentes do alto curso do rio Purus 
registrou a presença dos JAMAMADÍ, dos APURINÃ, dos KOKAMA e dos PURUPU 
RU.

Em 1861, a missão exploradora de Manoel Urbano da Encarnação 
combateu e aprisionou aldeias inteiras dos JARAWÃRA, dos APURINÃ, dos 
CANAMARÉ (KANAMARI), dos CAPATINÍ (KANAMATÍ) no Purus; em seu afluente 
esquerdo, o Mamoriá-Mirim (ou Mamoriaainho), fez escravos entre os UANAA 
RÚ; MURINÃ; TERROAN; MANGUE;. JAMAMADÍ e ARAPÃ.

Quanto aos APURINÃ, Manoel Urbano registrou a existência de 
17^aldeias, descendo o Purus a partir do rio Ituxi, nos rios Acimã, Tu 
miã, Mamoriá, Seruini, Pauini, Jauini, Inauini, Acre; nos Igarapés Anu 
ri e Teuini; às margens dos Lagos Mataripuá, Inari e Siarihã; nas barrei 
ras do Quicií, Hyamereari, Chucurihã, Cachapá, Camaretê e Putucunhã.

Evidenciava-se que a mão-de-obra indígena assumia relevante pa 
pel na concretização da exploração econômica na região do.Purus; o pro 
cesso de escravidão intensificava-se; várips Grupos revidam os ataques 
sofridos, levando o Governo Provincial a legitimar e subsidiar a ação 
missionária, visando escravizar e preparar os índios para o trabalho bra 
çal forçado.

Assim que, entre 1877 e 79, foram implantadas várias missões 
católicas portuguesas e protestantes inglesas entre os APURINÃ dos rios 
Sepatini, Tumiã e Mamoriá. Aumenta assustadoramente o tráfico de escra 
vos indígenas e o processo de descaraçterização cultural.

Calcula-se que até o início do século XX, a população indígena 
do Purus e afluentes somava 40 mil pessoas.

Os APURINÃ, autodenominados POPINGÃ ou KANGITÊ, ocupavam todo 
o Purus e seus afluentes, especialmente aqueles da margem direita, desde 
o Sepatini até o Hyacu, além dos ros Aquiri, Ituxi e afluentes.

.Atualmente, OS APURINÃ de SÃO PEDRO DO SEPATINI, somando 45 in 
divíduos distribuídos em 02 aldeias, dedicam-se às atividades de subsis
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tência. A produção de seringa e coleta de castanha destinam-se ao merca 
do consumidor da cidade de Lábrea.

Os APURINÃ vêm resistindo ao itnpacto da imigração que povoou 
Lábrea, transformada em centro produtor de borracha e de outros produ 
tos - todos saqueados das terras indígenas, especialmente daquelas loca 
lízadas no rio Sepatini e afluentes (margem direita do Purus).

2. SITUAÇÃO FUNDIÁRIA '

A Area Indígena-SÃO PEDRO DO SEPATINI foi identificada/delimi. 
tada pelo Grupo de Trabalho - Portarias PP n-s 1347 e 1481, de 05.09.86 
e 23.09.86 respectivamente, que apresentou proposta de limites com super 
fície e perímetro aproximados de 27.800 ha/100 km, englobando terras ne, 
cessárias à sobrevivência física e cultural dos APURINÃ, preservando
seus seringais; castanhais e lagos.

0 Grupo de Trabalho não registrou presença de ocupantes não-ín 
dios, nem a existência de glebas ou terras particulares nos limites da 
Area Indígena SÃO p e d r o d o s e p a t i n i.

Essas terras tiveram seus limites interditados através da Por 
taria PP ns 3.762, de 13.11.87 e publicada no D.O.U de 01.12.87, com su 
perfície de 27.800 ha.

Analisada pelo GTI - Decreto n* 94.945/87, através do Parecer 
n® 205/88, as terras SÃO PEDRO sofreram alteração de limites, que ex 
cluiu área de caça dos APURINÃ.

3. CONCLUSÃO

Considerando que a Area Indígena SÃO PEDRO-DO SEPATINI com su 
perfície de 27.800 ha, abrange apenas porção do vasto território tradi. 
cionalmente ocupado pelos APURINÃ; levando-se em conta que daquelas ter 
ras proveem a sobrevivência física e cultural daquele Grupo; e conside 
rando também que a manutenção de seus limites é fundamental para a prote. 
ção do meio ambiente, esta relatora é favorável ao aproveitamento dos 
estudos de identificação/delimitação realizados pelo Grupo de Trabalho 
já mencionado, recomendando a esta Comissão a publicação do presente Pa 
recer no Diário Oficial, bem como seu encaminhamento ao Ministério ^  da 
Justiça, para aprovação.

SILVIA REGINA BROGIOLO TAFURI

COMISSÃO ESPECIAL DE AN&LISB
RESOLUÇÃO N9 37, DE 25 DE OUTUBRO DE 1991

A COMISSÃO ESPECIAL DE ANALISE, instituída pela Portaria de n? 
398, de 26 de abril de 1991, publicada no Diário Oficial, Seção. II, de 
02 de maio de 1991, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
item I, tèndo em vista o disposto no Artigo 6S do Regimento Interno apro 
vado ̂ pela Portaria PP n2 465, de 20 de maio de 1991, publicado no Diário 
Oficial, Seçao I, de 28 de maio de 1991, dando cumprimento às dxsposi, 
ções contidas no Artigo 231, da Constituição Federal e Artigo 35, Deere 
to n® 22, de 04 de fevereiro.de 1991, em reunião realizada a 09 de outu 
bro de 1991, deliberou:

I - Acolher o Parecer n® 028, de 22 de junho de 1991 da rela 
tora SILVIA 'REGINA BROGIOLO TAFURI, quanto ao aproveitamento da identifi. 
cação e delimitação, objetivando a demarcação com a anuência do grupo 
indígena Apurinã da Area Indígena SÃO PEDRO DO SEPATINI localizada no 
Município de Labrea, Estado do Amazonas, còm superfície e perímetro apro 
ximados de 27.800 ha (vinte e sete mil e oitocentos hectares) e 100 km 
(cem quilometros) respectivamente, de que trata o Processo FUNAI/BSB/ 
3296/87.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ JAIME MANCIN
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iSaunto: Processo FUNíI/nsn/3296/07. Referência: Area Indígena SÃO PEDPO 
'O SFCAT1NI. Interessado: Crupo Indígena Apurinn. EMENTA: Aprovo o rela 
lírio dn do!imitnçno da frea tndíçjeria em que ee refere, com fulcro no 
vcroto 22, dr 04 do fovorotro de

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL IÍO ÍNDIO - FUNAI, tendo em 
'ÍPtiT o que consto no Procefíso FONA!/HM1/3296/G7, o considerando o P̂ rçr 
cr 11= 020/CFA/91 do autoria dn Antropóloga Silvio Rnginn Droglolo^ Tofy 
i, aprovado peln Resolução n*1 037/CEA/9], qu» ocolhe, Foco as rnzõos o 
justificativas aprosentadaa, decido:

1. Aprovar as conclusões objeto da citado Peaolução para o
'inal, reconhecer os estudos e adequações à delimitarão da /Irea Indígrna 
■So Pedro tio Sepntini, de ocupação do respectivo grupo tribn] Apurinõ, 
■£'m n superfície e perímetro nprox Imndor* do Ü7.BOO tm <i 100 km rerapoctj, 
■aniprite, 1 oca 1 i znda no Município do Lábrea, Estado do Amazonas.

2. Determinar a publicação no D.0.0, do Parecer, Resolução, 
íeworial Descritivo e Despacho, na ,conformidade do Art. 2s,'.§ 7« do De 
reto ??/91.

I, l-'nrniiM nhnr o rnnpcd [ vtj pr^r^nnrj íte dem̂ i r criçoo no MirtifMe 
ic' .Ia . 111 :i t t V'<, ncotnp.iiilmílo da Mlriuln tio 1'ot'líirln Df.c.] nrnt.ázln , pnra n 
provação.

SYDNEY FTP.nKIRA POSSUELO

MEMORIAL DESCRITIVO »E DKT.IMITAÇXO

DENOMINAÇÃO
Area Indígena são Pedro Sepatini

MUNICÍPIO
SUER

Labrea
56

ALDEIAS INTEGRANTES

GRUPOS INDÍGENAS
Apurinã

LOCALIZAÇÃO
ESTADO
ADR

Amazonas 
Rio Branco

COORDENADAS DOS EXTREMOS
EXTREMOS 
NORTE 
LESTE 
SUL 
OESTE

NOMENCLATURA 
MIR - 215

LATITUDE 
07° 47’ 00" S 
07“ 53’ 30" S 
07" 57’ 55" S 
07“ 55’ 25” S

LONGITUDE 
65° 42’ 55" Wgr. 
65° 40‘ 15" Wgr. 
65° 51■ 25" Wgr. 
65“ 571 00" Wgr.

BASE CARTOGRÁFICA
ESCALA ORGXO

1:250.000 RADAM
ANO
1.974

ÁREA : 27.800 ha Cvinte e sete mil e oitocentòs hectares aproxima
damente).

PERÍMETRO : 100 Km aproximadamente.

Descrição do Perímetro

NORTE : Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 07° 
53'45’'S e 65°54100"Wgr., localizado na cabeceira do Igarapé Inari; daí, 
segue no sentido jusante pelo citado igarapé até a confluência do igara
pé sem denominação, no Ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas 
'07°47; 00"S e 65M2' 55"Wgr. ~

LESTE : Do ponto antes descrito, segue no sentido montante pelo citado 
igarapé até a confluência do igarapé sem denominação, no Ponto 03 de co
ordenadas geográficas aproximadas 07“49'35"S e 65°43145"Wgr.; daí, segiie 
por uma linha reta rumo sudeste até o Ponto 04 de coordenadas geográfi
cas aproximadas 07“52'10"S e 65“43125"Wgr., localizado na cabeceira do 
Igarapé Fortaleza; daí, segue no sentido jusante pelo citado igarapé até 
sua foz no Rio Sepatini, no Ponto 05 de coordenadas geográficas aproxi
madas 07°53,30"S e 65°40115"Wgr.

SUL : Do ponto antes descrito, segue no sentido montante pelo Rio Se
patini até a foz do Igarapé Niteroí, no Ponto 06 de coordenadas geográ
ficas aproximadas 07°57'55"S e 65°51'25"Wgr.

OESTE : Do.ponto antes descrito, segue no sentido montante pelo citado

igarapé até a confluência de igarapés formadores de sua cabeceira, no 
Ponto 07 de coordenadas geográficas aproximadas 07°55'25"S e 65°57'00" 
Wgr.; daí, segue por uma linha reta no rumo nordeste até o Ponto 01, 
inicial da descrição.

Brasília,22 de junho de 1991.
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